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PORTARIA Nº 1260 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Dispõe sobre Prorrogação de Afastamento 
das Atividades de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e 

 
Considerando a Portaria 1220 de 18 de novembro de 2016; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º PRORROGAR o prazo de afastamento do servidor Cássio Luiz 

Vidigal, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG - Campus Ouro Preto, de suas 
atividades por um período de sessenta dias, de acordo com o artigo 147 da Lei 8112/1990, a 
partir de 24 de novembro de 2016. 
 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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